Medida Provisória nº 1.697-55, de 30/6/98�Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nº 9.491, de 9/9/97, consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, e da Lei nº 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera os arts. 2º e 3º da Lei nº 8.249/91. Publicada no DOU de 1/7/98 p. 14/15�


EDIÇÃO ANTERIOR: MP 1.618-49, de 13/1/98, DOU 14/1/98 - MP 1.618-50, de 12/2/98, DOU 13/2/98 - MP 1.618-51, de 13/3/98, DOU 14/3/98 - MP 1.618-52, de 9/4/98, DOU 13/4/98 - MP 1.618-53, de 12/5/98, DOU 13/5/98 - MP 1.618-54, de 10/6/98, DOU 12/6/98








